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PORTARIA Nº 055, DE 28 DE SETEMBRO DE 

2022. 

NOMEIA CARLA DE CASTRO COURA E 
SILVA PARA O CARGO EFETIVO DE 
AGENTE ADMINISTRATIVO I 
 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal de 1988; com o artigo 81, 

inciso IX da Lei Orgânica Municipal, com o artigo 10 e artigo 11, inciso I, ambos da Lei 

Municipal nº 958, de 18 de março de 2011 e suas alterações; com a legislação 

pertinente aqui omitida mais aplicável à matéria; e, 

 

Considerando a necessidade de nomeação de ocupante para o cargo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO I; 
 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019 do Município, 

devidamente homologado através do decreto 207, de 11 de outubro de 2019; 

 

Considerando que a candidata abaixo declarou que não exerce outro cargo, 

emprego ou função pública na esfera Federal, Estadual ou Municipal, que configure 

acumulação ilegal de cargos; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, CARLA DE CASTRO COURA E SILVA, inscrita no CPF sob o 

nº 082.522.476-44, portadora da Carteira de Identidade nº MG-10.365.485 SSP/MG, 

para ocupar o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I; 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Marliéria/MG, 28 de setembro de 2022. 

 

 
 

HAMILTON LIMA PAULA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE POSSE  

 
 

Ao 28 dia do mês de setembro de 2022, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Marliéria, compareceu a senhora CARLA DE CASTRO COURA E 
SILVA, para o fim de ser empossada no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
I, para o qual foi nomeada por Portaria 055/2022. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após receber da empossada o 
compromisso de bem e fielmente desempenhar suas funções e a declaração de não 
exercer cargo, função ou emprego em outro órgão público contra as disposições 
constitucionais, considerou-a empossada e mandou seguir para constar que se 
lavrasse o presente termo de posse para assinatura de ambos. 

 

Marliéria, 28 de setembro de 2022. 

 

Carla de Castro Coura e Silva 

Agente Admnistrativo I 
 

Hamilton Lima Paula 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 057, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

NOMEIA ALLAN OLIVEIRA SILVA PARA O 
CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE 
MÁQUINA PESADA I 
 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal de 1988; com o artigo 81, 

inciso IX da Lei Orgânica Municipal, com o artigo 10 e artigo 11, inciso I, ambos da Lei 

Municipal nº 958, de 18 de março de 2011 e suas alterações; com a legislação 

pertinente aqui omitida mais aplicável à matéria; e, 

 

Considerando a necessidade de nomeação de ocupante para o cargo de 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA I; 
 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019 do Município, 

devidamente homologado através do decreto 207, de 11 de outubro de 2019; 

 

Considerando que o candidato abaixo declarou que não exerce outro cargo, 

emprego ou função pública na esfera Federal, Estadual ou Municipal, que configure 

acumulação ilegal de cargos; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Nomear, ALLAN OLIVEIRA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 085.350.856-

96, portador da Carteira de Identidade nº MG-15.438.828 SSP/MG, para ocupar o 

cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA PESADA I; 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marliéria/MG, 03 de outubro de 2022. 

 
HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE POSSE  
 

Ao 03 dia do mês de outubro de 2022, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Marliéria, compareceu o senhor ALLAN OLIVEIRA SILVA, para o fim de 

ser empossado no cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA PESADA I, para o 

qual foi nomeado por Portaria 057/2022. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após receber do empossado o 
compromisso de bem e fielmente desempenhar suas funções e a declaração de não 
exercer cargo, função ou emprego em outro órgão público contra as disposições 
constitucionais, considerou-o empossado e mandou seguir para constar que se 
lavrasse o presente termo de posse para assinatura de ambos. 

 

Marliéria, 03 de outubro de 2022. 

 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA I 
Allan Oliveira Silva 

 

HAMILTON LIMA PAULA 

Prefeito Municipal 
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